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EDITAL Nº 14/2025, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

O CORONEL BM QOBM/Comb. CHEFE DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DO CBMDF, no uso de suas atribuições 
legais, torna público este Edital de retificação ao Edital nº 01/2025, de 15 de agosto de 2025, que rege o concurso público 
para matrícula no Curso de Formação de Praças Bombeiros Militares (CFPBM), do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito 
Federal, para provimento de vagas na graduação de Soldado Bombeiro Militar do Quadro Geral de Praças Bombeiros 
Militares na Qualificação de Bombeiro Militar Geral de Músico - QBMG-04, nos termos  a seguir especificados.  

 
1. Retificação do subitem 16.17 do Edital nº 01/2025, que trata do quantitativo de provas discursivas a serem corrigidas, nos 

termos a seguir: 
 

16.17. Somente serão corrigidas as provas discursivas dos candidatos aprovados e classificados na prova objetiva, 
dentro dos quantitativos a seguir, respeitados os empatados em última colocação: 

 

Especialidade 
Total de 

Convocados 

Vagas Ampla 

Concorrência 

Vagas Reservadas às 

Pessoas com Deficiência 

Vagas Reservadas 

às Pessoas Negras 

Vagas Reservadas às 

Pessoas Hipossuficientes 

Baixo elétrico de 4 cordas 

/ de 5 cordas / de 6 

cordas 

38 18 08 08 04 

Bateria / Percussão 38 18 08 08 04 

Bombardino 38 18 08 08 04 

Clarineta / Requinta (Eb) / 

Clarineta Alto(Eb) / 

Clarone(Bb) 

150 75 30 30 15 

Flauta / Flautim 38 18 08 08 04 

Guitarra / Violão de nylon 

/ Violão de aço 
38 18 08 08 04 

Piano / Teclado 38 18 08 08 04 

Saxofone soprano (Bb) / 

Saxofone alto(Eb) / 

Saxofone tenor (Bb) / 

Saxofone barítono(Eb) 

38 18 08 08 04 

Trombone tenor / 

Trombone baixo 
38 18 08 08 04 

Trompa 38 18 08 08 04 

Trompete / 

Flugelhorn(Bb) 
113 56 23 23 11 

Tuba 75 37 15 15 08 

Totais 680 330 140 140 70 

 
17. Retificação do subitem 29.10 do Edital nº 01/2025, que trata do prazo de validade do concurso, nos termos a seguir: 

 

29.10. O prazo de validade do concurso esgotar-se-á após 18 (dezoito) meses, contados a partir da data de publicação 
da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério do 
CBMDF. 

 

18. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Brasília/DF, 09 de dezembro de 2025. 
 

 
LEONARDO DUARTE RASLAN – CEL BM QOBM/Comb. 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 


